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Apêndice 1 - Glossário 

Atenção Farmacêutica: conjunto de ações, promovidas por um farmacêutico, em colaboração 

com os demais profissionais de saúde, que visam promover o uso racional dos medicamentos 

e a manutenção da efetividade e segurança do tratamento. 

Assistência Farmacêutica: grupo de atividades relacionadas aos medicamentos, destinadas a 

apoiar as ações de saúde demandadas por uma comunidade. Envolve o abastecimento de 

medicamentos em todas e cada uma de suas etapas constitutivas, a conservação e controle 

de qualidade, a segurança e a eficácia terapêutica dos medicamentos, o acompanhamento e 

a avaliação da utilização, a obtenção difusão de informação sobre medicamentos e a 

educação permanente dos profissionais de saúde, do paciente e da comunidade para 

assegurar o uso racional de medicamentos. 

Central de Regulação: unidade administrativa encarregada de regular o acesso dos usuários 

aos procedimentos ambulatoriais (consulta e exames), hospitalares (internações) e/ou de 

urgência, seja em âmbito municipal, regional ou estadual; 

Coleta de dados simplificada - CDS: composto por fichas para o registro de informações das 

ações realizadas pelas equipes de Atenção Básica, esse sistema é utilizado principalmente 

nos serviços de saúde que não dispõem de sistema informatizado para utilização rotineira no 

trabalho. Seu principal diferencial em relação ao SIAB é a individualização dos dados por 

cidadão. 

Dispensação: ato profissional farmacêutico de proporcionar um ou mais medicamentos a um 

paciente, geralmente como resposta à apresentação de uma receita elaborada por um 

profissional autorizado. Nesse ato, o farmacêutico informa e orienta o paciente sobre o uso 

adequado do medicamento; 

Referenciamento: encaminhamento dos pacientes para outro nível de cuidado de maior 

complexidade, mediante direcionamento do usuário para um atendimento com níveis mais 

complexos; 

Contrarreferência: encaminhamento dos pacientes para outro nível de cuidado de menor 

complexidade, mediante direcionamento do usuário para um atendimento com níveis mais 

primário; 

Sistema Nacional de Regulação – Sisreg III: sistema gratuito de informação web, criado pelo 

Ministério da Saúde para o gerenciamento do complexo regulatório, objetivando organizar e 

controlar o fluxo de acesso da população aos serviços de saúde ofertados; 
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Hórus: sistema de informação web, disponibilizado gratuitamente aos estados, Distrito Federal 

e municípios, visando identificar, em tempo real, os estoques disponíveis nas centrais de 

abastecimento farmacêutico, nas farmácias e nas unidades de dispensação, além de outros 

benefícios, como a identificação da demanda de atendimento e da origem das prescrições; 

Uso racional de medicamentos: processo que compreende a prescrição apropriada; a 

disponibilidade oportuna e a preços acessíveis; a dispensação em condições adequadas; e o 

consumo nas doses indicadas, nos intervalos definidos e no período de tempo indicado de 

medicamentos eficazes, seguros e de qualidade. 

Prontuário eletrônico do cidadão - PEC: formulado para atender às equipes de Atenção Básica 

lotadas em UBS parcialmente ou totalmente informatizadas, esse sistema é usado para inserir 

os registros clínicos dos atendimentos e também as fichas de CDS preenchidas pela equipe 

em seu processo de trabalho. Funciona em cenários com ou sem conexão com internet, e 

realiza suporte clínico com uma tecnologia avançada. 

Apêndice 2 - Metodologia e limitações 

1. A metodologia utilizada nesse trabalho consistiu no uso dos procedimentos 

previstos no Manual de Auditoria Operacional do TCE/MT. Foram desenvolvidos questionários 

eletrônicos visando a coletar informações que subsidiem a identificação da atual situação da 

política pública desenvolvida na Atenção Básica, Regulação Assistencial e Assistência 

Farmacêutica. 

2. Em relação à seleção das recomendações objeto deste monitoramento, foram 

identificadas e selecionadas as áreas e as recomendações consideradas prioritárias, 

consoantes os critérios de relevância, materialidade e riscos identificados em levantamento 

preliminar. 

3. Também foi utilizado, como apoio metodológico, o Relatório de Avaliação do Nível 

de Maturidade dos Controles Internos Administrativos da Logística de Medicamentos dos 

Municípios Mato-Grossenses1. Nesse trabalho consta o nível de organização e funcionamento 

dos sistemas, programas e projetos relacionados à assistência farmacêutica nos municípios 

de Mato Grosso.  

4. No mesmo sentido, foi utilizado como apoio metodológico, o Relatório de 

Fiscalização do TCU2, que teve como objeto a implantação do complexo regulador, da central 

                                                 
1 Relatório do TCE/MT – Protocolo nº 15.303-6/2016. Disponível em: 
<http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/153036/ano/2016>. Acesso em: 20 set. 2017. 
2 TC 001.637/2014-2. 
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de regulação em regime de cogestão pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso e 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá/MT, bem como do Sistema Nacional de 

Regulação – Sisreg III. 

5. Como limitação de auditoria, destaca-se a ausência de determinação expressa no 

Acórdão e direcionada aos 31 jurisdicionados sobre a elaboração de plano de ação que 

contemplasse a definição dos responsáveis, das atividades e dos prazos para a 

implementação das deliberações do TCE/MT, visando a corrigir os problemas identificados 

durante as auditorias operacionais da saúde realizadas em 2014. 
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